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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS – 200__

EDUCAÇÃO SUPERIOR – BOLSISTA INTEGRAL

QUALIFICAÇÃO DAS PARTES 

1. ALUNO (a) BENEFICIÁRIO (a): _______________________________________________ 

Número da matrícula:________ Curso __________ Ano/Semestre ________ Turno _________

Residente no (a) _________________________________________________ n.º _______ Bairro: ________________ Outros dados (Aptº./Bloco, Conjunto): _____________________________________________________________________________  

Telefones: _____________________ CEP:________ Cidade: ___________________________

2. CONTRATADA: CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE - CNEC, associação civil sem fins lucrativos, reconhecida de Utilidade Pública Federal pelo Decreto 36.505/54, e portadora do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, com objetivos comunitários e educacionais, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.621.384/0001-19, com sede em João Pessoa/PB mantenedora da unidade cenecista: _______________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.621.384/_____-___, situada (a) no (a) __________________________________ nº ______, Bairro: __________ CEP:___________ Cidade/UF __________/_____, Telefones: __________

3. CONTRATANTES: 
3.1. ALUNO (a) CONTRATANTE: _______________________________________________

CPF:___________ RG:____________ Endereço: _____________________________________,

nº:_________, Bairro:___________ Outros dados (Apartamento, Bloco, Conjunto)_____________________________________________________________________, CEP:_____________ Cidade/UF _____________/______, Telefones: _____________________

3.2. SEGUNDO CONTRATANTE: ________________________________________________

CPF:___________ RG:____________ Endereço: _____________________________________,

nº:_________, Bairro:___________ Outros dados (Apartamento, Bloco, Conjunto)_____________________________________________________________________, CEP:_____________ Cidade/UF _____________/______, Telefones: _____________________

Pelo instrumento as partes acima qualificadas firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS, à vista do que dispõem os artigos 1º, inciso IV, 5º, inciso II, 173, inciso IV, 206, incisos II e III e 209, todos da Constituição Federal de 1988; o Novo Código Civil Brasileiro; a Lei n.º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), a Lei n.º 8.880/94, a Lei n.º 9.069/95, a Lei n.º 9.870/99 e a MP 2.173/2001 e suas prorrogações, mediante as cláusulas e condições a seguir especificadas e a cujo cumprimento se obrigam mutuamente:

Cláusula 1ª. O Objeto deste contrato é a prestação de serviços educacionais oferecidos pela CONTRATADA, por meio da ___________________________________________ (nome da ICES) ao (a) ALUNO (a)/CONTRATANTE ou ALUNO (a)/BENEFICIÁRIO (a) indicado  (a) pelo (s) CONTRATANTE (s), durante o ano/semestre letivo de 200___, de acordo com o  Plano do Curso escolhido, correspondente ao ano/período em que o (a) aluno (a) for matriculado (a), ministrado coletivamente para toda turma ou classe regular, em conformidade com currículo próprio, as determinações da Lei n.º 9394/96, demais leis que regulam o ensino, calendário, normas e regimento da unidade de ensino da CONTRATADA, colocados à disposição do (a) ALUNO (a)/CONTRATANTE ou  ALUNO (a)/BENEFICIÁRIO (a) para seu conhecimento.

Cláusula 2ª. O (a) ALUNO(a)/CONTRATANTE ou ALUNO(a)/BENEFICIÁRIO (a) e o SEGUNDO CONTRATANTE declaram expressamente que em virtude de ter lido todas as cláusulas constantes deste contrato, está (ão) ciente (s) de todas elas, aceitando-as prévia e expressamente. Declara, ademais, ter encontrado o modelo do contrato afixado em lugar visível ao público, bem como ter recebido cópia do Manual Interno do Discente – midi, do Regimento da ICES e cópia deste contrato devidamente assinado por todas as partes e pelas testemunhas.
Parágrafo único. Ao assinar este instrumento, o (a) ALUNO(a)/CONTRATANTE ou  ALUNO(a)/BENEFICIÁRIO (a) afirma ter ciência do inteiro teor do Manual do Discente – middi, do Calendário Acadêmico do Período Letivo e do Regimento da ___________________ (nome da ICES). 
Cláusula 3ª. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA o planejamento e a prestação dos serviços educacionais, no que concerne à fixação do calendário acadêmico, fixação de carga horária, designação dos professores, além de outras providências que as atividades docentes exigirem, que serão realizadas de acordo com o exclusivo critério da CONTRATADA.

§1°. A CONTRATADA está expressamente autorizada por força deste contrato:

a) selecionar e designar locais onde serão ministradas as aulas teóricas e práticas, que poderão ser na sua sede, onde ela usualmente realiza suas atividades acadêmicas e administrativas, ou em outros locais distintos; 
b) substituir a qualquer tempo e, de acordo com seu talante, professores e funcionários administrativos; 
c) celebrar convênios com quaisquer outras instituições para a realização de aulas teóricas e práticas; 
d) alterar a qualquer tempo, de acordo com sua conveniência, o calendário acadêmico; 
e) ministrar aulas em qualquer dia da semana, inclusive feriados nacionais, estaduais e municipais; sábados, domingos e dias santos; 
f) ministrar aulas em caráter de reposição em horários diversos do convencionado, caso ocorra falta de professores no horário normal;

g) divulgar as notas dos discentes em quadros de aviso; 
h) normatizar regras de funcionamento de laboratórios, etc.

§2º. Na eventual necessidade de complementação da carga horária para cumprimento do currículo regular do curso, o período das aulas poderá ser ampliado sem custo adicional para o (a) ALUNO(a)/CONTRATANTE ou ALUNO(a)/BENEFICIÁRIO (a) e para o SEGUNDO CONTRATANTE. 
§3°. Reserva-se à CONTRATADA o direito de cancelar o andamento e funcionamento de qualquer turma cujo número de alunos matriculados seja inferior a _________ (________), proporcionando ao aluno, neste caso, o direito de ocupar uma vaga em outra turma do mesmo curso, no mesmo ou em outro turno, desde que exista a turma e a vaga.

Cláusula 4ª. Como contraprestação pela prestação de serviços educacionais, correspondente ao Curso/Período/Turno acima selecionado, solicitado e deferido por livre pacto entre as partes contratantes, observadas as disposições da legislação vigente e o planejamento econômico financeiro e pedagógico da CONTRATADA, o (a) ALUNO (a)/CONTRATANTE ou ALUNO (a)/BENEFICIÁRIO (a) e o SEGUNDO CONTRATANTE pagará (ao) uma anuidade/semestralidade, a seguir discriminadas:
	Curso 
	Turno
	Valor total da anuidade / semestralidade

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	


§1º. O valor da contraprestação acima pactuado poderá ser reajustado quando expressamente permitido por lei, bem como para preservar o equilíbrio contratual, caso qualquer mudança legislativa ou normativa altere a equação econômico-financeira do presente instrumento.

§2º.  Os valores da contraprestação acima pactuada satisfazem, exclusivamente, a prestação de serviços decorrentes da carga horária constante da proposta curricular da CONTRATADA e de seu calendário acadêmico.

§3º. Será devido o valor total da anuidade mesmo em caso de antecipação (promoção antecipada) do cumprimento do ano letivo.

§4º. O (a) ALUNO(a)/CONTRATANTE ou ALUNO(a)/BENEFICIÁRIO (a) e o SEGUNDO CONTRATANTE se responsabilizam, cada um per si, individualmente, em conjunto e solidariamente, sem ordem de preferência ou sucessão, pelas obrigações decorrentes do presente instrumento.

Cláusula 5ª. No tocante ao pagamento da anuidade/semestralidade, a CONTRATADA declara que o aluno acima denominado será beneficiado neste ano/semestre com bolsa de estudo integral, 100% (cem por cento), conforme processo de concessão de bolsa e as cláusulas do Edital n. ________/200__.
§1º. Com a assinatura do presente contrato o (a) ALUNO(a)/CONTRATANTE ou  ALUNO(a)/BENEFICIÁRIO (a) e o SEGUNDO CONTRATANTE ratificam as informações relativas à condição socioeconômica individual e da família registradas no processo de concessão de bolsa de estudo que originou esta contratação.

§2º. A bolsa de estudo de estudo que trata o caput compreenderá também as despesas relativas à primeira via de certificados, históricos e declarações a serem emitidos pela Secretaria Acadêmica acerca da rotina do aluno.    
§3º. A bolsa de estudo poderá ser cancelada, a qualquer tempo, em caso de constatação de falsidade da informação prestada pelo bolsista ou por seu responsável ou de inidoneidade de documento apresentado, sem prejuízo das demais sanções cíveis e penais cabíveis.   

§4º. Caso a bolsa de estudo seja cancelada serão devidos, integralmente, os seguintes valores:

I. os relativos à anuidade/semestralidade, na forma e preço definidos no caput da Cláusula 4º, acrescidos de multa de 2% (dois por cento) e juros, ao dia, de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) ou o valor principal multiplicado por 0,00033 (trinta e três centésimos de milésimos), sobre as parcelas vencidas até a data do cancelamento da bolsa de estudo, computados até o dia do pagamento dos mesmos.

II. os relativos à emissão de certificados, históricos e declarações, a serem pagos no ato de solicitação dos documentos junto à Secretaria Acadêmica.   

§5º. As parcelas referentes à anuidade/semestralidade vincendas após o cancelamento da bolsa de estudo, serão devidas na sua integralidade e poderão ser pagas à vista ou em parcelas, segundo termo aditivo formal celebrado entre as partes, onde estarão definidos valor, data e forma de pagamento. 
Cláusula 6ª. Os valores definidos a título de anuidade/semestralidade aludidos nas Cláusulas 4ª e 5ª deste contrato referem-se, exclusivamente, a prestação de serviços da carga horária constante do Plano de Estudos especifico do Curso escolhido, ordenadas por período, independentemente do número de disciplinas da grade curricular do semestre.

Cláusula 8ª. Fica certo e ajustado que não estão incluídos na anuidade/semestralidade tratada nas Cláusulas 4ª e 5ª do presente contrato os valores dos serviços prestados pela CONTRATADA diferentes da prestação de serviços da carga horária constante do Plano de Estudos específico do Curso escolhido, serviços esses considerados como atividades extracurriculares e complementares que serão fixados e cobrados pela CONTRATADA, de acordo com as normas emanadas da direção da CONTRATADA. 
§1º. O ALUNO(a)/CONTRATANTE ou  ALUNO(a)/BENEFICIÁRIO (a) está ciente e concorda expressamente que todos os materiais indicados e solicitados pelos docentes para estudos curriculares, como livros, cópias de textos (ressalvados os que fazem parte do acervo da biblioteca da CONTRATADA), batas para uso em laboratórios, etc, são de inteira responsabilidade do ALUNO(a)/CONTRATANTE ou  ALUNO(a)/BENEFICIÁRIO (a) e por ele deve ser adquirido. Em caso de empréstimo, o ALUNO(a)/CONTRATANTE ou  ALUNO(a)/BENEFICIÁRIO (a) firmará Termo de Responsabilidade que será parte integrante do presente termo.

§2º. Ficam, desta forma, expressamente excluídos do valor ora contratado, aqueles valores referentes a serviços realizados pela CONTRATADA e usufruído pelo discente, tais como: cursar disciplina em virtude de repetência (dependência em disciplinas), inclusive através dos planos de recuperação de alunos(PRA); adaptações para aproveitamento de estudos educacionais; segunda chamada; reabertura de matrícula; isenção de disciplina; reingresso; revisão de prova; renovação de bolsa de estudo ou financiamento estudantil; outros serviços relativos ao fornecimento à segunda via de documentos escolares tais como: certificados, históricos, guia de transferências; reabertura de matrícula,  via de boleto bancário; atestado de freqüência; carteira do aluno; atestados; cartões de identificação e acesso dos discentes aos recintos da CONTRATADA, dentre outros, os quais serão fixados para todo o prazo de vigência do contrato sendo divulgados neste ato para o Contrato, que fica ciente de seus valores.

§3º. Reserva-se à CONTRATADA o direito de cobrar pelo fornecimento de quaisquer serviços e ou documentos explicitados no parágrafo segundo da presente cláusula, de acordo com as tabelas afixadas nos quadros de avisos da CONTRATADA, que fazem parte integrante deste contrato.  
Cláusula 9ª. Os valores dos serviços educacionais fixados neste contrato poderão ser objetos de reajuste pela aplicação do igp-m ou por qualquer outro índice que a CONTRATADA achar conveniente, e ao seu critério, quando houver alteração nas políticas econômicas e/ou salarial, acordo, convenção ou dissídio coletivo ou Lei referente a salários do pessoal docente e auxiliar, bem como pela incidência de tributos e/ou contribuição previdenciária advindos de normas legais.

Cláusula 10ª. Na hipótese de cancelamento da bolsa de estudo, os pagamentos das parcelas deverão ser efetuados até a data pactuada para vencimento das parcelas e nos locais indicados pela CONTRATADA.

§1º. Havendo atraso no pagamento da parcela, O (a) ALUNO(a)/CONTRATANTE ou ALUNO(a)/BENEFICIÁRIO (a) e o SEGUNDO CONTRATANTE arcarão com os seguintes acréscimos:
I – de 2% (dois por cento) como multa;

II – por dia de atraso, além da multa, juros de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) ou o valor principal multiplicado por 0,00033 (trinta e três centésimos de milésimos), observado o disposto no parágrafo segundo.

§2º. O acréscimo de juros terá o limite de 12% (doze por cento) ao ano, não mais crescendo em cada período de 12 (doze) meses, correspondentes à taxa legal. (Cód. Civil, art. 406; Código Tributário Nacional, art. 161, § 1º).
§3º. Quando o atraso for igual ou superior a 90 (noventa) dias, antes do cálculo e aplicação da multa e dos juros, o valor principal será corrigido pelo INPC/IBGE ou – na sua falta, desconhecimento ou não publicação – por outro índice oficial da inflação, acumulado desde a data 1de vencimento da parcela (correção monetária).

§4º. Em caso de inadimplência, o (a) aluno (a) poderá perder descontos dos quais seja eventualmente beneficiário (a) e após 90 (noventa) dias de atraso, sem prejuízo do previsto em lei quanto à continuidade de freqüência do (a) aluno (a) no respectivo período letivo ou, se for o caso, da expedição de transferência, a CONTRATADA poderá cancelar os descontos, modificando o presente contrato independentemente de notificação, ficando o (a) ALUNO(a)/CONTRATANTE ou ALUNO(a)/BENEFICIÁRIO (a) e o SEGUNDO CONTRATANTE responsáveis pelo pagamento da multa contratual, do débito existente e dos prejuízos pelo inadimplemento (art. 476, cód. civil), bem como proibido de renovar a matrícula do (a) aluno.

§5º. Em caso de inadimplência, a CONTRATADA poderá ainda: 

a) emitir e protestar duplicatas e letras de câmbio de prestação de serviços, se for caso, e em conformidade com a legislação vigente; 

b) inscrever/negativar o nome do o (a) ALUNO(a)/CONTRATANTE ou ALUNO(a)/BENEFICIÁRIO (a) e o SEGUNDO CONTRATANTE  junto aos bancos de dados cadastrais (SPC/DPC/SERASA) ou serviços legalmente constituídos e destinados à proteção de tal cobrança; 

c) promover a cobrança através de advogados ou de empresas especializadas, sendo o (a) ALUNO(a)/CONTRATANTE ou ALUNO(a)/BENEFICIÁRIO (a) e o SEGUNDO CONTRATANTE responsáveis pelo pagamento de todas as despesas decorrentes de tal cobrança; 

d) promover a cobrança judicial, arcando o (a) ALUNO(a)/CONTRATANTE ou ALUNO(a)/BENEFICIÁRIO (a) e o SEGUNDO CONTRATANTE com honorários advocatícios correspondentes a 20% (vinte por cento) sobre o valor da dívida; 

e) adotar qualquer outro tipo de cobrança previsto na legislação brasileira vigente, independentemente de prévia notificação, podendo tais providências serem tomadas isolada, gradativa ou cumulativamente, valendo o presente contrato como título executivo extrajudicial, nos termos do art. 585, II do CPC, reconhecendo as partes, desde já, este título como líquido, certo e exigível. 

§6º. O pagamento das obrigações financeiras do (a) ALUNO(a)/CONTRATANTE ou ALUNO(a)/BENEFICIÁRIO (a) e o SEGUNDO CONTRATANTE  comprovar-se-á, quando necessário e solicitado, mediante apresentação do recibo ou carnê que individualize a obrigação quitada.

§7º. À CONTRATADA caberá determinar o local e o documento para pagamento das parcelas da anuidade/semestralidade, podendo o último ser remetido através do aluno. A falta de fornecimento de carnês ou aviso de cobrança pelo contratante não justifica a ausência de pagamento da parcela no seu vencimento, ficando acordado que constitui obrigação do contratante diligenciar para coletar e receber o carnê de pagamento na tesouraria da contratada, e que este procedimento deve ser realizado pelo contratante independentemente de aviso da contratada.

§8º. O (a) ALUNO(a)/CONTRATANTE ou ALUNO(a)/BENEFICIÁRIO (a) e o SEGUNDO CONTRATANTE ficarão ainda obrigados ao pagamento das parcelas que tiverem vencimento enquanto o aluno freqüentar a unidade de ensino.

§9º. Não será devida parcela com vencimento em mês posterior àquela em que o aluno, efetivamente, se desligar da unidade de ensino ou apresentar, por escrito, o respectivo requerimento.

§10º. A CONTRATADA, salvo concessão especial, não receberá pagamento com cheque pré-datado, de terceiros ou de outra praça para quitação de parcela em atraso, ou se o (a) ALUNO(a)/CONTRATANTE ou ALUNO(a)/BENEFICIÁRIO (a) e o SEGUNDO CONTRATANTE  estiverem inadimplentes.

Cláusula 11ª. Responsabiliza-se pelas informações pessoais fornecidas à CONTRATADA, bem como se compromete a atualizá-las em caso de alteração.

Cláusula 12ª. A falta de fornecimento de carnês ou aviso de cobrança pela CONTRATADA  não justifica a ausência de pagamento da parcela no seu vencimento, ficando acordado que constitui obrigação do (a) ALUNO(a)/CONTRATANTE ou ALUNO(a)/BENEFICIÁRIO (a) e o SEGUNDO CONTRATANTE diligenciar para coletar e receber o carnê de pagamento na tesouraria da CONTRATADA, e que este procedimento deve ser realizado pelo o (a) ALUNO(a)/CONTRATANTE ou ALUNO(a)/BENEFICIÁRIO (a) e o SEGUNDO CONTRATANTE independentemente de aviso da CONTRATADA.
Cláusula 13ª. A assinatura de novo contrato de prestação de serviços educacionais somente se efetivará, mediante verificação de pleno cumprimento do presente contrato.

Cláusula 14ª. O (a) ALUNO(a)/CONTRATANTE ou ALUNO(a)/BENEFICIÁRIO (a) cede, gratuitamente, o direito de sua imagem, ou sendo o caso do beneficiário (aluno), do qual é responsável legal, para figurar, individualmente ou coletivamente, em campanhas institucionais ou publicitárias da CONTRATADA,  para todos os efeitos legais, observada a moral e os bons costumes.
Cláusula 15ª. Qualquer alteração neste instrumento poderá ser realizada por simples aditivo, de acordo com os preceitos legais.
Cláusula 16ª. Para requerimento e deferimento de cancelamento de matrícula, transferência de instituição e trancamento do Curso, o (a) ALUNO(a)/CONTRATANTE ou ALUNO(a)/BENEFICIÁRIO (a) e o SEGUNDO CONTRATANTE deverá (ão) estar quite (s) com todas as parcelas do presente contrato, além de ter o dever de pagar o valor da parcela do mês do requerimento, bem como pagar outros débitos eventualmente existentes para com a CONTRATADA, incluindo débitos em turmas especiais, dependências, biblioteca, livros, batas, etc.

§1º. Cumprida a exigência prevista na presente cláusula, o contratante deverá protocolizar requerimento específico junto à contratada, no prazo estabelecido no calendário acadêmico,  apresentando todos os documentos que fundamentem seu pedido, sejam por regulamentações legais ou da contratada.

§2º. Os valores pagos à CONTRATADA não serão objeto de devolução em nenhuma hipótese. 

§3º. Todos os requerimentos do (a) ALUNO(a)/CONTRATANTE ou ALUNO(a)/BENEFICIÁRIO (a) e o SEGUNDO CONTRATANTE deverão ser formalizados por meio de formulários próprios disponíveis na Secretaria Acadêmica da CONTRATADA. Não serão aceitos de forma alguma solicitações tácitas, verbais, ou por formulários distintos daqueles exigidos formalmente pela contratada.

Cláusula 17ª. A falta de freqüência e/ou a não formalização do Pedido de Cancelamento ou de Trancamento da matrícula não suspende os efeitos do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS firmado pelo (a) ALUNO(a)/CONTRATANTE ou ALUNO(a)/BENEFICIÁRIO (a) e o SEGUNDO CONTRATANTE, permanecendo devido o valor das parcelas/mensalidades até o término da vigência do referido instrumento contratual, tendo em vista a disponibilidade dos serviços por parte da CONTRATADA.
Cláusula 18ª. O presente contrato vige por um prazo de ________ meses, ou seja, até o final do ano/semestre letivo, podendo ser rescindido: 
a) em virtude de cancelamento da matrícula, transferência  de instituição e trancamento do curso, conforme o expressamente estipulado  neste contrato e , em conformidade com normas previstas no Regimento da Contratada e no Manual Interno do Discente - middi;
b) por acordo entre as partes; 
c) por infração contratual; 
d) por falecimento do (a) ALUNO(a)/CONTRATANTE ou ALUNO(a)/BENEFICIÁRIO (a); 
e) por infração disciplinar prevista no Regimento da CONTRATADA que justifique, nos termos deste contrato, e da legislação pertinente, seu desligamento do estabelecimento de ensino.

Cláusula 19ª. A CONTRATADA não assume qualquer responsabilidade em relação ao (a) ALUNO(a)/CONTRATANTE ou ALUNO(a)/BENEFICIÁRIO (a) por quaisquer danos que o mesmo venha a sofrer fora ou dentro de seu estabelecimento de ensino e, ainda, em razão das seguintes situações: 
a) Inobservância de normas de segurança, das recomendações, instruções e alertas de professores, instrutores e funcionários técnicos administrativos, ou pela não utilização, ou utilização inadequada de equipamentos de proteção individual, ou assemelhados, quando no exercício de atividades acadêmicas que demandarem tal tipo de providência;
b) Quando da utilização de equipamentos e instalações da CONTRATADA, ainda que esta tenha liberado os equipamentos e instalações.

§1º. Os equipamentos de proteção individuais e assemelhados, quando necessários às atividades acadêmicas, devidamente recomendadas pelo professor responsável, deverão ser adquiridos pelo (a) ALUNO(a)/CONTRATANTE ou ALUNO(a)/BENEFICIÁRIO (a), sem nenhum ônus para a CONTRATADA.
§2ª. O (a) ALUNO(a)/CONTRATANTE ou ALUNO(a)/BENEFICIÁRIO (a), sendo aluno de um dos cursos do núcleo de saúde da CONTRATADA não poderá ter acesso aos laboratórios sem os equipamentos adequados de proteção, tais como: roupas adequadas, bata, equipamentos de proteção individual, sapatos fechados, etc.
Cláusula 20ª. A CONTRATADA poderá aplicar procedimentos disciplinares ao (a) ALUNO(a)/CONTRATANTE ou ALUNO(a)/BENEFICIÁRIO (a), pelos fatos, formas e condições previstas no Regimento Interno da Instituição que faz parte integrante deste Contrato. 
Cláusula 21ª. Em caso de dano material e ou moral ao patrimônio da CONTRATADA, independentemente de dolo ou culpa, o (a) ALUNO(a)/CONTRATANTE ou ALUNO(a)/BENEFICIÁRIO (a), além da sanção disciplinar aplicável, está obrigado ao ressarcimento dos danos causados.

Cláusula 22ª. Para adentrar-se nos recintos da CONTRATADA, o (a) ALUNO(a)/CONTRATANTE ou ALUNO(a)/BENEFICIÁRIO (a) terá que comprovar a sua condição de aluno, e para tanto deverá adquirir as suas expensas carteira de identificação da CONTRATADA ou outro tipo de documento por ela  indicado.
Parágrafo Único. O (a) ALUNO(a)/CONTRATANTE ou ALUNO(a)/BENEFICIÁRIO (a) assume total responsabilidade quanto às declarações prestadas neste contrato e no ato de matrícula, relativas a sua aptidão legal para a freqüência no semestre/ano indicado, quando for o caso, concordando, desde já, que a não entrega dos documentos legais comprobatórios das declarações prestadas, até 60 (sessenta) dias contados do início das aulas, acarretará o automático cancelamento da matrícula na vaga aberta ao aluno, rescindindo-se o presente contrato, encerrando-se a prestação de serviços e isentando a CONTRATADA de qualquer responsabilidade pelos eventuais danos resultantes.

Cláusula 23ª. O (a) ALUNO(a)/CONTRATANTE ou ALUNO(a)/BENEFICIÁRIO (a) é responsável pela integridade física de todos os livros recebidos a título de mútuo na biblioteca da CONTRATADA e está ciente que arcará com a reposição dos mesmos em caso de sinistro, má uso e deformações (riscos, folhas arrancadas e outros); ciente ainda que deverá pagar as respectivas taxas de multa, quando da não entrega dos livros nos prazos estabelecidos.

E por estarem justos e contratados, assinam a presente, em duas vias de igual teor e para o mesmo fim, em conjunto e na presença das testemunhas abaixo assinadas.




_____________________________ _____ de _________ de 200__

Local e data.



____________________________________________________________________

1° CONTRATANTE

____________________________________________________________________

2° CONTRATANTE

_________________________________________________________________________

 CONTRATADA

Testemunhas: 

1)________________________________________  RG:____________________________

2) ________________________________________ RG:____________________________
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